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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de seguro total para os veículos 

oficiais da frota pertencente ao município de Ponte Nova/MG, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 
Descrição/Especificação 

(CATSER: 22764) 
ANO/PLACA Unid Valor Unit. Valor Total 

1.  

VEÍCULO FIAT DOBLÔ 

AMBULANCIA  

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

2.578,80 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata:  

2012- NXX 0456 

 

CHASSI: 9BD223153C2025089 

RENAVAN:  419974466 

01 SV 
R$ 5.020,75 R$ 5.020,75 

2.  

VEÍCULO FIAT DOBLÔ 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

1.940,00  

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2020/2021 - PYU 5474 

CHASSI: 9BD1197OUG1135947 

RENAVAN: 1104473183 

01 SV 
R$ 4.766,69 R$ 4.766,69 
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3.  

VEÍCULO FIAT PÁLIO 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

1.281,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2016- PYJ 7651 

CHASSI: 9BD17122ZG7600022 

RENAVAN: 1097702933 

01 SV 
R$ 2.790,61 R$ 2.790,61 

4.  

VEÍCULO FIAT PÁLIO 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

1.281,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2016 - PYJ 7652 

CHASSI: 9BD17122ZG7597537 

RENAVAN: 1097706696 

01 SV 
R$ 2.790,61 R$ 2.790,61 

5.  

VEÍCULO FIAT PÁLIO 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

1.281,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

2016 - PYJ 7654 

CHASSI: 9BD17122ZG7601300 

RENAVAN: 1097705541 

01 SV 
R$ 2.790,61 R$ 2.790,61 
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(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

6.  

VEÍCULO FIAT PÁLIO 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

1.281,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2016 - PYJ 7655 

CHASSI: 9BD17122ZG7599781 

RENAVAN: 1097704677 

01 SV 
R$ 2.790,61 R$ 2.790,61 

7.  

SEGURO FIAT DOBLO 

AMBULANCIA 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.487,20 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2013/2014 - OWP 6926 

CHASSI: 9BD223156D2034661 

RENAVAN: 599169184 

01 SV 
R$ 3.016,33 R$ 3.016,33 

8.  

SEGURO CHEV. SPIN 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.219,60 

2018 - QOH 1653 

CHASSI: 9BGJC7520JB234493 

RENAVAN: 1150571400 

 01 SV 
R$ 3.076,07 R$ 3.076,07 
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 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

9.  

SEGURO FIAT STRADA 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

2.356,80 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2018 - QOP 3248 

CHASSI: 9BD5781FFJY262231 

RENAVAN: 1155984860 

01 SV 
R$ 2.768,64 R$ 2.768,64 

10.  

SEGURO FIAT UNO 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

2.598,00 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2013 - OQM 6558 

CHASSI: 9BD15822AD6862790 

RENAVAN: 558768512 

01 SV 
R$ 2.130,24 R$ 2.130,24 

11.  

SEGURO FIAT UNO 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

2013 - OQQ 2563 

CHASSI: 9BD15822AD6866462 

RENAVAN: 564643351 

01 SV 
R$ 2.362,75 R$ 2.362,75 
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Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

2.598,00 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

12.  

SEGURO FIAT DOBLO 

AMBULANCIA 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.882,00 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

 

2016 - PXL 6098 

CHASSI: 9BD11960SG1133425 

RENAVAN: 1078920513 

01 SV 
R$ 2.992,96 R$ 2.992,96 

13.  

SEGURO FIAT TORO 

Tipo de combustível: Diesel,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

5.493,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2018/2019 - QOY-3279 

CHASSI: 988226165KKC06886 

RENAVAN: 1160779012 

01 SV 
R$ 3.845,19 R$ 3.845,19 
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14.  

FIAT STRADA FREEDOM FLEX 

AMBULANCIA 

9BD281A9JPYY82505 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.972,00 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2023/2024 – SIY1E11 

 

CHASSI: 9BD281A9JPYY82505 

 

RENAVAN: 01360456659 

 
R$ 4.961,86 R$ 4.961,86 

15.  

FIAT STRADA FREEDOM FLEX 

AMBULANCIA 

9BD281A9JPYY82625 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.972,00 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2023/2024 – SIY1D57 

 

CHASSI: 9BD281A9JPYY82625 

 

RENAVAN: 01360455881 

 
R$ 4.961,86 R$ 4.961,86 

16.  

 

CHEVROLET SPIN LT AUT 7 

LUGARES  

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

2023/2024 - SFZ7H45 

 

CHASSI: 9BGJP7520RB15713 

RENAVAN: 01357623370 

 
R$ 4.705,07 R$ 4.705,07 
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Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.219,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

17.  

 

CHEVROLET SPIN LT AUT 7 

LUGARES 

 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.219,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2023/2024 - SFZ7H49 

 

CHASSI: 9BGJP7520RB154468 

RENAVAN: 01357623868 

 
R$ 4.705,07 R$ 4.705,07 

18.  

RENAULT KWID ZEN 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.058,80 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2023/2024 SIE9E63 

 

CHASSI: 93YRBB008RJ587519 

RENAVAN: 01352047494 

 

01 SV 
R$ 2.549,00 R$ 2.549,00 
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19.  

RENAULT KWID ZEN 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.058,80 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2023/2024 - SHZ1I74 

 

CHASSI: 93YRBB003RJ614822 

RENAVAN: 01349080915 

 

01 SV 
R$ 2.549,00 R$ 2.549,00 

20.  

RENAULT KWID ZEN 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

3.058,80 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2023 /2024 SIA0C94 

 

CHASSI: 93YRBB004RJ592362 

RENAVAN: 01349080044 

 

01 SV 
R$ 2.549,00 R$ 2.549,00 

21.  

VW SAVEIRO 1.6 CE 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

2.683,20 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

 

2023/2024 - SIJ8G40 

 

CHASSI: 9BWJL45U9PP066892 

RENAVAN: 01354764479 

 

01 SV 
R$ 3.455,44 R$ 3.455,44 
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(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

22.  

VW SAVEIRO 1.6 CE 

Tipo de combustível: flex,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

2.683,20 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

2023/2024 - SIK9F71 

 

CHASSI: 9BWJL45U9PP069050 

RENAVAN: 01364200322 

 

01 SV 
R$ 3.455,44 R$ 3.455,44 

23.  

RENAULT MASTER L2H2 16 

LUGARES 

Lotação: Mínimo 16 lugares,01 

lugar para motorista mais 15 

lugares passageiro ( um assento 

adaptado para cadeirante) 

Tipo de combustível: Diesel,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

9.105,60 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

 

2023/2024 SIE3A48 

 

CHASSI: 93YF62002RJ609795 

RENAVAN: 01352327616 

 

 01 SV 
R$ 7.971,86 R$ 7.971,86 
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24.  

FIAT SCUDO MULTI 1.5 DIESEL 10 

LUG 

Tipo de combustível: Diesel,  

Veículo adesivado; 

 Danos Materiais/Danos Corporais: R$ 

200.000,00/R$ 200.000,00; APP 

Morte/APP Invalidez: R$ 20.000,00 

Franquia Máxima admitida:  R$ 

2.762,40 

 Cláusulas: Assistência 24 horas Vidros 

laterais / parabrisa dianteiro e traseiro 

/ lanternas, farol / Retrovisores ;  

Veículo trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana):  

Veículo trafega na cidade de Ponte 

Nova, Belo Horizonte e Zona da Mata: 

 

2022/2023 SIG6D17 

 

CHASSI: 9VCVBYHVEPA003295 

RENAVAN: 01351986713 

 

01 SV 
R$ 5.979,63 R$ 5.979,63 

25.  

SEGURO VEICULO TOYOTA ETI 

HB X 1.3L M 

seguro Contra Sinistro 

Ano Fab./Ano Mod.: 2018/2018 

Tipo de Combustível: 

Gasolina/Álcool 

Renavan: 114852 

Chassi: 9BRK19BT5J2110994 

Veículo adesivado: Sim 

Danos Materiais/Danos Corporais: 

R$ 200.000,00/R$ 200.000,00 

APP Morte/Invalidez/DMH: R$ 

100.000,00/R$ 100.000,00 / R$ 

100.000,00 por passageiro 

Franquia: R$ 2100,00 franquia 

máxima 

Cláusulas: Assistência 24 horas 

Vidros laterias/Parabrisa dianteiro 

e traseiro/Lanterna 

farol/Retrovisores 

Veículo sem Sinistro 

Necessidade de carro reserva: 

Não 

Veículo trafega de segunda a 

sexta (inclusive finais de semana): 

Sim 

Veículo trafega na cidade de 

2018/2018 QOT-7972 

 
CHASSI: 9BRK19BT5J2110994 

RENAVAN: 1159769009 

01 SV 
R$ 2.135,21 

R$ 2.135,21 
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Ponte Nova, Belo Horizonte e 

Zona da Mata: Sim 

 

26.  

SEGURO CAMINHÃO IVECO 

TECTOR 17280  

- Seguro Contra Sinistro Ano 

Fab./Ano Mod.: 2023/2023 Tipo 

de Combustível: Óleo Diesel 

Renavan: 01359215406 Chassi: 

93ZA61PMZP8700897 Veículo 

adesivado: Sim Danos 

Materiais/Danos Corporais: R$ 

100.000,00/R$ 100.000,00 APP 

Morte/Invalidez: R$ 

10.000,00/R$ 10.000,00 

Franquia: R$ 6155,00 Cláusulas: 

Assistência 24 horas Vidros 

laterias/Parabrisa dianteiro e 

traseiro/Lanterna 

farol/Retrovisores Veículo sem 

Sinistro: Sim Necessidade de 

carro reserva: Não Veículo 

trafega de segunda a sexta 

(inclusive finais de semana): Sim 

2023/2023 SIT6F63 

Renavan: 01359215406 
Chassi: 

93ZA61PMZP8700897 

01 SV 
R$ 10.310,82 

R$ 10.310,82 

1.1.1. Havendo divergência entre a especificação do CATSER e a constante neste Termo de 

Referência, prevalecerá a especificação do Termo de Referência ao qual a proposta se 

vincula.  

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de que trata a Lei nº 

14.133/2001, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é um serviço essencial para 

assegurar a continuidade da proteção dos veículos da frota, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando que este serviço possibilita segurança aos motoristas e ao bem 

patrimonial público. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se listados em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser consideradas como 

condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado. 

4.4.  NENHUM DOS VEICULOS NECESSITA DE CARRO RESERVA 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, por se tratar de contratação de baixo risco ou complexidade que justifique a exigência de 

garantia de execução. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Da assistência 

5.1.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 

(sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque 

ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros. 

5.1.2. A assistência estender-se-á a todo o território nacional. 

5.2. Da apólice 

5.2.1. A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das 

coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

5.2.2. O valor obrigatório de 100% (cem por cento) da tabela FIPE em caso de sinistro com perda 

total. 

5.2.3. Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. Para efeito 

deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a administração pública 

municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que com outra 

denominação, inclusive Ata de Registro de Preços, nota de empenho ou instrumento equivalente, e 

que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito. 

6.1.1. Nos termos do art. 8ª do Decreto Municipal nº 12.805/2022 fica(m) nomeado(s): 

a) Fiscais do contrato: 

- Airton Arlindo Santana, semsa@pontenova.mg.gov.br, (31) 3817-1120 

- Edson Soares Leite Junior, planejamentosemash@gmail.com, (31) 3817-3353 

Rafael dos Santos Colombari, semobtransportepn@gmail.com , (31) 3817-4239 

b) Gestor do contrato: 

- Pedro Costa de Carvalho, compras@pontenova.mg.gov.br, (31) 3819-5454 

- Luis Fernando Martins Ferreira, semsacompras@pontenova.mg.gov.br 

- Markelly Gama Roberto, compras@pontenova.mg.gov.br, 31-38195454 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. As comunicações entre a entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5. A entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.6. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato ou instrumento equivalente, a entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

mailto:semsacompras@pontenova.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Termo de Referência – Seguros Veicular...........................................................................................................................14 

 

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal nº 12.805/2022); 

6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal 

nº 12.805/2022). 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

Municipal nº 12.805/2022). 

6.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

6.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

Municipal nº 12.805/2022). 

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 

12.805/2022). 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

https://www.pontenova.mg.gov.br/abrir_arquivo.aspx/Decreto_12805_2022?cdLocal=5&arquivo=%7bACCB325E-0B0C-C4E6-2A27-CD5DAD128E60%7d.pdf
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6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

6.10.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

6.10.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 

(trinta) dias corridos, de acordo com itens constantes na Nota de Autorização de 

Fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante. 

7.2. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar o boleto/fatura para que, 

após ateste pelos fiscais, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 

7.3. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor. 

7.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (Decreto Municipal nº 12.805/2022). 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.10.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.10.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de Contabilidade para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebido a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.14.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

7.14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.14.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação aplicando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) 

de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz. 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

8.19. Documento expedido pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, comprobatório 

de que a seguradora está autorizada a operar este seguro e o plano a ser comercializado está 

registrado na autarquia.  
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e 

seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.12. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis; 

9.13. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. A Contratada se obriga a de prestar serviços de seguro dos veículos oficiais, relacionados 

no Termo de Referência, decorrentes de prejuízos causados nos casos de colisão com veículos, 

pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; roubo ou furto, bem como danos causados pela 

tentativa destes; incêndio e explosão acidental, raio e suas consequências; queda em precipícios 

ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; acidente durante o transporte do 

veículo por meio apropriado; submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes 

ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo; granizo, furacão, terremotos e enchentes; 

desabamento de árvores, pontes e edificações; danos causados durante o tempo em que, como 

consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros; Cobertura de vidros e Assistência 

24 horas, acidentes pessoais a passageiros e a terceiros; 

10.4. Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias; contados da apresentação da documentação 

necessária, em caso de perda total de veículo segurado, a indenização referente ao valor 

contratado; 

10.5. Emitir as respectivas apólices e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ponte Nova, em 

até 30 (trinta) dias após a contratação do(s) seguro(s) de acordo com os veículos constantes na 

Nota de Autorização de Fornecimento; 

10.6. Emitir os respectivos boletos/faturas e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 

em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Autorização de Fornecimento; 

10.7. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 

obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela 

Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a 

reposição de peças será procedida utilizando peças originais; 

10.8. Manter devidamente atualizado junto ao Setor de Frotas da Prefeitura Municipal de Ponte 

Nova, todos os dados do CORRETOR RESPONSÁVEL, tais como: endereço, telefone (fixo e 

celular); e-mail, etc., sendo que o mesmo deverá estar disponível nos locais indicados, para a 

coleta de informações e demais dados necessários para o atendimento em caso de sinistros; de 

forma a agilizar o atendimento; sob a pena das aplicações das penalidades previstas no Edital e na 

legislação vigente; 

10.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data de 

execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
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10.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ Ata de Registro de Preços, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 
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10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.26. A contratada deve reservar, nos termos da lei municipal nº 4.503/2021, o percentual de 10% 

(dez por cento) das vagas necessárias para execução do contrato para:  

10.26.1. Mulheres vítimas de violência doméstica, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 

07.08.2006, com comprovada dependência financeira;   

10.26.2. Pessoas oriundas ou egressas, há no máximo 5 (cinco) anos, do sistema prisional; 

10.26.3. Travestis ou transsexuais.  

10.27. Nas hipóteses em que a aplicação do percentual de 10% (dez por cento) previsto no 10.20 

resultar em número fracionário, efetuar-se-á o arredondamento para o número inteiro maior.  

10.28. A exigência da reserva mencionada no 10.20 é restrita às contratações cuja execução exija 

10 (dez) ou mais profissionais, incluindo todas as áreas, tanto administrativas, quanto operacionais, 

incluindo no cômputo estagiários, trainees e outras formas de contratação admitidas por lei.  

10.29. As vagas reservadas serão distribuídas de forma igualitária entre os grupos descritos em 

10.20.1 a 10.20.3.  
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10.30. Caso as divisões de vagas não puderem ser feitas de forma igualitária, a preferência para 

alocação de vagas observará a ordem de prioridade, primeiro, 10.20.1. e, por último, 10.20.3.  

10.31. A empresa deverá apresentar, no momento da contratação:  

10.31.1. Para mulheres vítimas de violência doméstica:  

10.31.1.1. Relatório médico ou assistencial ou certidão de órgão público que comprove essa 

condição, emitida por Delegacia, Poder Judiciário, Ministério Público, Secretaria 

Municipal de Saúde ou de Assistência Social, entre outros órgãos pertinentes, 

acompanhada da carteira de trabalho que ateste a condição de desempregada e de 

autodeclaração que confirme não exercer cargo ou emprego público e não possuir outra 

fonte de renda.  

10.31.2. Para pessoas oriundas ou egressas do sistema prisional;  

10.31.2.1. Documento emitido pelo sistema prisional; 

10.31.3. Para travestis ou transexuais:  

10.31.3.1. Autodeclaração.   

10.31.4. A empresa deve garantir aos empregados o respeito à autodeclaração de gênero:  

10.31.4.1. Por meio da utilização de nome social, sempre que requisitado e;  

10.31.4.2. Com a ampla liberdade de expressão da identidade de gênero, respeitando o modo 

de falar, vestir, falar, o uso do banheiro do gênero com o qual se identifica ou realização 

de modificações corporais e aparência física.  

10.32. O descumprimento das cláusulas 10.20 a 10.325.4.2, incorrerá nas penalidades descritas 

no art. 3º da Lei Municipal nº 4.503/2021, desde que não comprove o cumprimento do 

procedimento previsto no art. 2º da Lei 4.503/2021. 

10.33. A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram 

relacionadas neste Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro 

de Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados- SUSEP; 

10.34. Demais obrigações e responsabilidades estão previstas na Lei Federal n. 14.133/2021 e 

legislação pertinente. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 101.431,30 (cento e hum mil quatrocentos e trinta e hum 

reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de dotação orçamentária 

constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

- Órgão 02, Unidade 06, Função Programática 08.243.0014.2058.3.3.90.39.00 - Ficha Nº: 313 
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- Órgão 02, Unidade 07, Função Programática 10.122.0017.2065.3.3.90.39.00 - Ficha Nº: 348 

- Órgão 02, Unidade 07, Função Programática 10.301.0019.2505.3.3.90.39.00 - Ficha Nº: 403 

-  Órgão 02, Unidade 09, Função Programática 20.122.0027.215.3.3.90.39.00 Ficha Nº 604 

12.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

Ponte Nova, 17 de Novembro de 2023. 
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Luis Fernando Martins Ferreira 
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